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VI - desenvolver campanhas de castração e atendimentos 
veterinários voltados para animais de moradores de comunida-
des carentes, bem como para animais em estado de abandono;

VII - afixar, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do rece-
bimento do termo de permissão de uso, e manter, no acesso 
ao imóvel e em lugar de perfeita visibilidade, placa informativa 
sobre a propriedade do bem e condições de sua ocupação, bem 
como sobre a gratuidade dos serviços prestados;

VIII – atender e observar todas as orientações da Secretaria 
Municipal da Saúde;

IX - não utilizar a área para finalidade diversa da prevista 
no artigo 1º, bem como não cedê-la, no todo ou em parte, a 
terceiros;

X - apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a 
partir da lavratura do termo de permissão de uso, os respectivos 
projetos e memoriais para aprovação pelos competentes órgãos 
da Prefeitura;

XI - não realizar quaisquer obras, ampliações ou benfeito-
rias na área cedida, sem prévia e expressa aprovação do projeto 
pelas unidades municipais competentes;

XII – proceder à obtenção das licenças cabíveis perante os 
órgãos competentes;

XIII - não permitir que terceiros se apossem do imóvel, 
bem como dar conhecimento imediato à Prefeitura de qualquer 
turbação de posse que se verifique;

XIV - zelar pela limpeza e conservação do imóvel, devendo 
providenciar, às suas expensas, qualquer obra de manutenção 
que se fizer necessária;

XV - responder, perante o Poder Público, por eventuais 
taxas, tarifas e impostos referentes ao imóvel;

XVI - arcar com todas as despesas decorrentes da per-
missão;

XVII - restituir a área imediatamente, tão logo solicitada 
pela Prefeitura, sem direito de retenção e independentemente 
de pagamento ou indenização pelas benfeitorias executadas, 
ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimô-
nio público municipal.

Art. 4º Serão aplicadas:
I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor devido a 

título de retribuição mensal, se o permissionário utilizar a área 
para finalidade diversa da cessão ou cedê-la, no todo ou em 
parte, a terceiros;

II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido a 
título de retribuição mensal, na hipótese de descumprimento 
de qualquer uma das demais obrigações estabelecidas neste 
decreto ou no Termo de Permissão de uso.

§ 1º. Aplicada qualquer das multas previstas no “caput” 
deste artigo, será fixado prazo para a correção da irregularida-
de, de acordo com a natureza e a complexidade das providên-
cias que deverão ser adotadas pela permissionária.

§ 2º. A não correção da irregularidade no prazo fixado 
acarretará a revogação da permissão de uso outorgada, sem 
prejuízo da adoção das medidas administrativas e judiciais 
cabíveis.

Art. 5º Fica expressamente ressalvado o direito de a permi-
tente exigir indenização suplementar, nos termos do parágrafo 
único do artigo 416 do Código Civil.

Art. 6º A Prefeitura terá o direito de, a qualquer tempo, 
fiscalizar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
decreto e no Termo de Permissão de Uso, cabendo à Secretaria 
Municipal da Saúde fiscalizar sobretudo o cumprimento das 
obrigações dispostas nos incisos I a VIII do “caput” do artigo 
3º deste decreto.

Art. 7º A Municipalidade não será responsável, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer prejuízos causados por obras, 
serviços e trabalhos a cargo da permissionária.

Art. 8º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
julho de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal de 

Urbanismo e Licenciamento
MARCELO DEL BOSCO AMARAL, Secretário Municipal da 

Casa Civil - Substituto
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 28 de 

julho de 2021.

DECRETO Nº 60.411, DE 28 DE JULHO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 286.729,34 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia, 
da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, da Subprefeitura 
Ermelino Matarazzo e da Subprefeitura Capela do Socorro,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 286.729,34 

(duzentos e oitenta e seis mil e setecentos e vinte e nove reais 
e trinta e quatro centavos), suplementar às seguintes dotações 
do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
23.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31909600.00  Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  11.337,46
38.10.06.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e

Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica  207.430,61
59.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  65.986,27
62.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  1.975,00
      286.729,34

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 LEIS
 LEI Nº 17.588, DE 28 DE JULHO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 738/20, DOS VEREADO-
RES DR. SIDNEY CRUZ – SOLIDARIEDADE, ELAI-
NE DO QUILOMBO PERIFÉRICO – PSOL, FARIA 
DE SÁ – PP, FELIPE BECARI – PSD E MARCELO 
MESSIAS – MDB)

Cria a Casa da Capoeira no Município de 
São Paulo, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 23 de junho de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica criada a Casa da Capoeira no Município de São 
Paulo, destinada à divulgação, valorização e prática da modali-
dade, com o objetivo de formar indivíduos aptos a disseminar a 
importância histórica dessa expressão cultural que mistura luta, 
dança, cultura popular e a música.

Parágrafo único. A Casa da Capoeira criada no caput deste 
artigo será instalada em local a ser disponibilizado pelo Poder 
Público Municipal.

Art. 2º O acervo da Casa da Capoeira será composto dos 
mais diversos materiais relativos à produção de peças, pes-
quisas, criação e produção de objetos relativos à modalidade, 
objetos históricos, artísticos, fotográficos, gastronômicos, e 
qualquer forma de expressão que contribua para a preservação 
da capoeira.

Art. 3º A Casa da Capoeira será aberta a visitas e à prática 
da modalidade com atividades em conjunto com instituições 
públicas ou privadas e demais entidades da sociedade civil.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados de sua publicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
julho de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
MARCELO DEL BOSCO AMARAL, Secretário Municipal da 

Casa Civil - Substituto
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 28 de julho de 2021.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 60.404, DE 28 DE JULHO DE 2021

Declara de utilidade pública as entidades 
que especifica.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Pau-
lo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e à vista do que consta dos processos administrati-
vos nºs 6010.2020/0004104-1, 6010.2020/0004176-9 e 
6010.2021/0000072-0,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, as seguintes entidades sediadas no Município de 
São Paulo:

I – INSTITUTO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS NOS-
SA SENHORA MAGLAC, CNPJ nº 01.253.481/0001-00;

II - CENTRO COMUNITÁRIO DE VILA PENTEADO, CNPJ nº 
59.943.449/0001-36;

III - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECANTO CRIANÇA FELIZ, 
CNPJ nº 08.053.623/0001-34.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
julho de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
MARCELO DEL BOSCO AMARAL, Secretário Municipal da 

Casa Civil - Substituto
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 28 de 

julho de 2021.

DECRETO Nº 60.405, DE 28 DE JULHO DE 2021

Exclui a Travessa Tolstoi de Carvalho e 
Mello dos efeitos de oficialização e revoga 
a sua denominação.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO as informações contidas no processo nº 
6011.2020/0003146-7, assim como as disposições constantes 
da Lei nº 17.216, de 18 de outubro de 2019,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica excluída dos efeitos de oficialização estabele-

cidos pelo Decreto nº 10.549, de 4 de julho de 1973, a Travessa 
Tolstoi de Carvalho e Mello, CODLOG 42.348-3, representada na 
quadra nº 83 da planta de C.P.C.O. nº 402 anexa ao referido de-

creto, localizada na quadra 124 do setor fiscal 299, no Distrito 
do Itaim Bibi, Subprefeitura de Pinheiros.

Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo 1º deste 
decreto, fica revogado o Decreto nº 22.351, de 24 de junho 
de 1986.

Art. 3º - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
julho de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal de 

Urbanismo e Licenciamento
MARCELO DEL BOSCO AMARAL, Secretário Municipal da 

Casa Civil - Substituto
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 28 de 

julho de 2021.

DECRETO Nº 60.406, DE 28 DE JULHO DE 2021

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do 
que consta do processo administrativo nº 6010.2020/0003098-
8,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, a entidade denominada INSTITUTO CESAR DA-
NIELE, CNPJ nº 06.965.547/0001-08, sediada no Município de 
São Paulo.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
julho de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
MARCELO DEL BOSCO AMARAL, Secretário Municipal da 

Casa Civil - Substituto
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 28 de 

julho de 2021.

DECRETO Nº 60.407, DE 28 DE JULHO DE 2021

Estende a denominação da Rua Fernandes 
da Silva Bueno e fixa pontos de início e 
término.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos 
termos do inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Municí-
pio de São Paulo e à vista do constante no processo SEI nº 
6017.2021/0000760-9,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica estendida a denominação Rua Fernandes da Sil-

va Bueno, CODLOG 07.025-4, conferida pelo Decreto nº 15.635, 
de 17 de janeiro de 1979, ao trecho do logradouro, situado 
entre as quadras 507 e 509 do setor 111, Distrito Ponte Rasa, 
Subprefeitura de Ermelino Matarazzo, que constitui seu pro-
longamento natural, passando o logradouro a ter os seguintes 
pontos de referência:

Início: Rua Ponte Rasa (quadras 112 e 118 do setor 111);
Término: aproximadamente 22 metros além da Rua Evaris-

to Emiliano Bueno (quadras 507 e 509 do setor 111).
Art. 2º As despesas com a execução do presente decreto 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 

julho de 2021, 468º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal de 

Urbanismo e Licenciamento
MARCELO DEL BOSCO AMARAL, Secretário Municipal da 

Casa Civil - Substituto
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 28 de 

julho de 2021.

DECRETO Nº 60.408, DE 28 DE JULHO DE 2021

Fixa pontos de referência do logradouro 
que especifica.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 6017.2019/0003363-0,

D E C R E T A:
Art. 1º O logradouro Rua Dendezeiro, CODLOG 78.249-1, 

denominado pelo Decreto nº 14.949, de 21 de fevereiro de 
1978, situado no Distrito da Vila Jacuí, Subprefeitura de São 
Miguel Paulista, passa a ter os seguintes pontos de referência:

Início: Rua Antônio Egas Moniz, CODLOG 25.108-9 (setor 
131, quadras 94 e 95);

Término: 75 metros além da Avenida Dr. Assis Ribeiro, na 
divisa do Arruamento 0573, CODLOG 02.429-5 (setor 131, 
quadra 158).

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
julho de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal de 

Urbanismo e Licenciamento
MARCELO DEL BOSCO AMARAL, Secretário Municipal da 

Casa Civil - Substituto
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 28 de 

julho de 2021.

DECRETO Nº 60.409, DE 28 DE JULHO DE 2021

Declara de utilidade pública as entidades 
que especifica.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Pau-
lo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e à vista do que consta dos processos administrativos 
SEI nºs 6010.2021/0001644-8, 6010.2020/0003315-
4, 6010.2021/0000043-6, 6010.2021/0001490-9 e 
6010.2021/0001533-6,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, as seguintes entidades sediadas no Município de 
São Paulo:

I - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AZUL ESPERANÇA, CNPJ 
21.614.275/0001-95;

II - ASSOCIAÇÃO ESPORTE CLUBE VILA REAL, CNPJ 
05.924.506/0001-00;

III - ASSOCIAÇÃO INFÂNCIA COM ALIMENTO E AFETO, 
CNPJ 04.715.127/0001-48;

IV – INSTITUTO DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA DE SÃO PAULO 
- IPISP, CNPJ 05.424.712/0001-51;

V - INSTITUTO NACIONAL DE CULTURA E EDUCAÇÃO CIDA 
POPPI, CNPJ 06.967.305/0001-53.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
julho de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
MARCELO DEL BOSCO AMARAL, Secretário Municipal da 

Casa Civil - Substituto
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 28 de 

julho de 2021.

DECRETO Nº 60.410, DE 28 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre permissão de uso à Asso-
ciação de Mulheres Protetoras dos Animais 
Rejeitados e Abandonados — AMPARA 
Animal, a título precário e gratuito, de área 
municipal situada na Rua Vicente Rao, nos 
termos que especifica.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na con-
formidade do disposto no artigo 114, § 4º, da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizada a outorga de permissão de uso a 

título precário e gratuito à Associação de Mulheres Protetoras 
dos Animais Rejeitados e Abandonados — AMPARA Animal, de 
área de propriedade municipal situada na Rua Vicente Rao, nes-
ta Capital, para a implantação de clínica veterinária destinada 
à realização de serviços, de forma gratuita e contínua, a cães 
e gatos, de castração e outros atendimentos e procedimentos 
clínicos e cirúrgicos.

Art. 2º A área referida no artigo 1º deste decreto, delimita-
da pelo perímetro: 1-2-3-8-1, de formato irregular, com 908,48 
m² (novecentos e oito metros e quarenta e oito decímetros 
quadrados), está configurada na planta DGPI-00.838_00 do 
arquivo da Coordenadoria de Gestão do Patrimônio Imobiliário, 
encartada no documento nº 033713858 do processo adminis-
trativo nº 6068.2020/0000739-7, e será descrita quando da 
formalização do respectivo termo de permissão de uso pela 
referida Coordenadoria.

Art. 3º Do Termo de Permissão de Uso, a ser formalizado 
pela Coordenadoria de Gestão do Patrimônio, além das cláusu-
las usuais, deverá constar que a permissionária fica obrigada a:

I - implantar e desenvolver os serviços referidos no artigo 
1º deste decreto para o atendimento exclusivo de animais tute-
lados por residentes no Município de São Paulo;

II- estabelecer que todos os animais atendidos sejam re-
gistrados nos termos da Lei nº 13.131, de 18 de maio de 2001, 
devendo o Registro Geral do Animal - RGA constar no cadastro 
dos pacientes;

III- notificar direta e imediatamente à Divisão de Vigilância 
de Zoonoses – SMS/ COVISA/DVZ acerca de todos os casos de 
animais diagnosticados com zoonoses;

IV- oferecer, no mínimo, 150 (cento e cinquenta) esterili-
zações cirúrgicas gratuitas ao mês, para cães e gatos, dispo-
nibilizando, dentre estas, cota de atendimento para os casos 
encaminhados, com base no Programa Permanente de Controle 
Reprodutivo do Município de São Paulo, pela Coordenadoria de 
Saúde e Proteção ao Animal Doméstico – SMS/COSAP;

V- prestar atendimento clínico e cirúrgico gratuito para 
cadelas com neoplasia mamária ou piometra encaminhadas por 
SMS/COSAP, caso tais serviços venham a ser realizados no local;


